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EXECUTIVO 

LEIS 

LEI Nº 9.622/2022

Dispõe sobre a mudança de nome da Avenida 
Adhemar de Barros para Avenida Milton Santos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o nome da Avenida Adhemar de Barros, passando a se chamar 

Avenida Milton Santos. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 21 de fevereiro de 2022.   

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA 

Secretária de Governo em exercício

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

JOÃO XAVIER NUNES FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO Nº 35.177 de 21 de fevereiro de 2022

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa das 

unidades orçamentárias, na forma que indica e dá 

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V da Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com o art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, artigo 33, § único e 35 da Lei nº 9.590, 

de 21 de julho de 2021, art. 7º da Lei nº 9.616, de 28 de dezembro de 2021 e Decreto nº 35.068, de 

10 de janeiro de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2022, das unidades 

orçamentárias indicadas no anexo integrante a este Decreto. 

Art. 2º As Unidades Orçamentárias abrangidas por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 21 de fevereiro de 2022.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA

Secretária de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 35.177/2022

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR ALTERA QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

ANEXO AO DECRETO N° 35.177/2022  

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

580002-SPMJ 14.244.0014.229500 3.3.90.92 0.1.00 57.000,00

14.244.0014.229500 3.3.90.93 0.1.00 10.301,00

14.244.0014.229500 3.3.90.37 0.1.00 67.301,00

SUB-TOTAL  67.301,00  67.301,00 

630002-SEMIT 19.122.0014.250040 3.1.90.16 0.1.00 400.000,00

19.122.0014.250040 3.1.90.11 0.1.00 400.000,00

SUB-TOTAL  400.000,00  400.000,00 

TOTAL GERAL  467.301,00  467.301,00 

DECRETO Nº 35.178 de 21 de fevereiro de 2022

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, das 
unidades orçamentárias, na forma que indica e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V da Lei Orgânica do Município e em conformidade 
com o art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, artigo 33, § único e 35 da Lei nº 9.590, 
de 21 de julho de 2021, art. 7º da Lei nº 9.616, de 28 de dezembro de 2021 e Decreto nº 35.068, de 

10 de janeiro de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2022, das unidades 
orçamentárias indicadas no anexo integrante a este Decreto. 

Art. 2º As Unidades Orçamentárias abrangidas por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 21 de fevereiro de 2022.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA

Secretária de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 35.178/2022

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR ALTERA O QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

ANEXO AO DECRETO N° 35.178/2022  

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

450002-SEMOP 15.122.0014.250013 3.1.90.92 0.1.00 137.703,00

15.122.0014.250013 3.1.90.11 0.1.00 137.703,00

SUB-TOTAL  137.703,00  137.703,00 

457002-LIMPURB 23.122.0014.250015 3.1.90.92 0.1.00 15.000,00

23.122.0014.250015 3.1.90.11 0.1.00 15.000,00

SUB-TOTAL  15.000,00  15.000,00 

600002-SEDUR 15.122.0014.250021 3.1.90.92 0.1.00 15.856,00

15.122.0014.250021 3.1.90.11 0.1.00 15.856,00

SUB-TOTAL  15.856,00  15.856,00 

616002-SUCOP 15.122.0014.250033 3.1.90.92 0.1.00 5.000,00

15.122.0014.250033 3.1.90.94 0.1.00 5.000,00

SUB-TOTAL  5.000,00  5.000,00 

TOTAL GERAL  173.559,00  173.559,00 


